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LEI N2 56/84 

súmula:- Modifica denominação de Estabeleci-' 

mento de Ensino. 

do do 
feito 

A Câmara Municipal de Sarandi, Esta- , 
Parana, aprovou e eu, Julio Bifon, Pre- 
Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Passa a denominar-se "ESCOLA MUNICIPAL DR. LUIZ GABRIEL 
GUIMARÃES SAMPAIO .. , a atual Escola Municipal Rural Vale 
Azul, localizada no Patrimônio "Chéearas Aeroporto .. , nes 

te Munic!pio. 

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrar:• 

em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de novembro de 1984 • 
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